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Altera os itens 62, 64, 76, 84 e 85 nas
tabelas I, II e III, anexas à lei 10.822

• de 28 de dezembro de 1989
pertinente ao Imposto Sobre Serviço
de qualquer natureza.
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PRESIDE N TE

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art.1° - Os serviços tipificados nos itens 62, 64, 76, 84 e

85 das tabelas I, II e III anexas à Lei n° 10.822 de 28/12/89 terão suas

aliquotas fixadas em 0,5% (meio por cento).

Art.2°.- As despesas com a execução dessa lei correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se

necessário.

Art.3°.- Esta lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro

subsequente à data da publicação da presente lei.

Art.4°.- Ficam revogadas as disposições em contrário

3.40
Sala das Sessões, 5 de Setembro de 1997.
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